
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
CAMPUS UFV-FLORESTAL
DIRETORIA DE EXTENSÃO E CULTURA

EDITAL 001/2023
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

CURSO TÉCNICO EM HOSPEDAGEM

1. OBJETIVO:
1.1. Selecionar estagiários que atuarão como suporte para as atividades realizadas pela Diretoria de
Extensão e Cultura da UFV - Florestal, como eventos e hospedagem no prédio da Diretoria.
1.2. Serão selecionados 2 (dois) estudantes distribuídos conforme quadro de vagas abaixo. Haverá o
cadastro reserva de outros 2 (dois) estudantes.

Vagas Área

01 Eventos: planejamentos do evento, reservas, execução, montagem,
desmontagem

01 Hospedagem: organização da hospedagem do campus no CTA - DXT,
Programação da Hospedagem da DXT, Reformulação da estrutura dos
quartos(ex: nomes dos quartos, parceria com artesãos da cidade, etc.)

2. INSCRIÇÕES:
2.1. As inscrições deverão ser feitas via formulário disponível no site do setor de Estágio,
www.estagio.caf.ufv.br, no período de 7 a 14 de março de 2023 até às 12h;
(https://forms.gle/A1Evb1LzEBoZLtBf8)
2.2. Cada estudante poderá se inscrever em apenas 1 vaga.

3. REQUISITOS:
4.1. Estar regularmente matriculado no curso Técnico em Hospedagem;
4.3. Ter disponibilidade de, no mínimo, 10 (dez) horas semanais para dedicação às atividades, no período de
20 de março a 16 de dezembro de 2023, horário a combinar.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
5.1. A seleção dos candidatos se dará pelo CRA (Coeficiente de Rendimento Acumulado) e Entrevista
presencial na Diretoria de Extensão e Cultura, a ser agendada e comunicada pelo e-mail cadastrado no ato da
inscrição.
5.2. Caso ocorra empate segundo os critérios estabelecidos no item 5.1 deste termo, será usado como critério
de desempate o Percentual de Carga Horária Cursada (PCHC).

6. RESULTADO:
7.1 O resultado final da seleção será divulgado no dia 17 de março de 2023, até às 12h, na Diretoria de
Extensão e Cultura (DXT) e no Setor de Estágio (tanto no quadro de avisos como no site).

8. DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. Ao final do Estágio será emitido um Certificado via sistema do Estágio.
8.2. Casos não previstos neste termo serão analisados pela Diretoria de Extensão e Cultura.

Florestal, 7 de março de 2023.

Jaiza Ellen Borges Cordeiro
Diretoria de Extensão e Cultura
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